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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

EM ATENDIMENTO AOS INCISOS IDO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.0 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA 
LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

PREÃMBULO 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE, torna público para conhecimento de todos os interessados que até o 
DIA: 26 de novembro de 2018 HORÁRIO: 09:00 Horas, em sua sede, 
localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, 
em sessão pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de 
habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 05110001/2018PP, 
identificado abaixo, mediante as condições esta'.belecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e 
suas alterações. 

SERVIÇO DE RECARGAS DE TONER MONOCROMATICO 
PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS 

Objeto: CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA- MAGENTA, 
PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES DO 
SAAE, DURANTE o EXERCI CIO DE 2019, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de MENOR PREÇO LOTE 
1 Julgamento: 

Espécie: Pregão Presencial 
Data e Hora de DIA: 26 de novembro de 2018 HORÁRIO: 09:00 Horas 
Abertura: 

Vigência: 12 (doze) meses. 
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Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos 
necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/ 1993, 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147 /2014 e suas alterações. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, e alterações posteriores, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. SERVIÇO DE RECARGAS DE TONE~ MONOCROMATICO PARA 
IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS CORANTES, 04 CORES 
PRETA-CYAN-AMARELA- MAGENTA, PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 

1 
8600 E SERIES DO SAAE, DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERE,CIA 

2. DAS CONDI~ÕES PARA PARTICIPA~ O E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, lo~alizada em q1:1alquer Unidade 
da Federação cadastrada ou não no Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, que atenda a todas as condições exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
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2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o 
cadastramento/ revalidação junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE - Sala de licitação. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a 
realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas O 1 
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de 
credenciamento, deverá apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido 
na forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme 
modelo disposto no item O 1 do ANEXO III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ ou último 
aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 
proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento 
particular com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser 
utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste 
Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, 
titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica! licitante seja sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de 
poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas 
alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará! no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -1 LIMOEIRO DO NORTE 
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO- CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108-7, 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGU1 E ESGOTO 

' 1 

PREFEITURA OE 

UMOEIRO oo NOR'IE 

lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar 
durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de 
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta 
escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declruiação de pleno conhecimento, 
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos 
documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, 
importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou 
substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste 
item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de urna licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente urna delas poderá participar do certame. 

· 2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automatil icamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2. 7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ou tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem corno 
licitantes que se apresentem constituídos na forrri.a de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147 /2014, para que 
possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por 
meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 
deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 
04). 
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, além da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda 
a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 
regularização da documentação. 
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2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para k assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. / 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITA RIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; / 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

~. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SERE APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Do~umentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à/ "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser executados em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados com o número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo- 

1 

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários là participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
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4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado 
o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo 
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário. 

5. DA PROPOSTA DE P~,-0:..;;8:::--------.-------------' 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOI - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº.: 
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser aprejentada seguindo o modelo 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 1 

5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; / 
5.2.4. Prazo de execução 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento~ de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS' PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, ca9endo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corre1rte nacional. 

/ 
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer /alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correções aritméticas 
necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua 
integralidade, conforme Anexo Ido Edital. 1 

5. 7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e 
as condições de participação, competição, julgàmento e formalização, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada e à legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços fo(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lh'e, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta dei preços apresentada em 
desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados 
ao Pregoeiro. 1 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA~_A_O _ 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do 
subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte insfrição no seu frontispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 1 

LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1 

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 1 

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;! devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. _ 1 

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou 
1 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE 
- 1 AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de 
CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

' 1 6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de corltribuintes estadual (FIC) ou 
municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível,com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundb de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
6.3. 7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 
VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº ; 
5.452, de 1 º de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o 
objeto desta licitação, com reconhecimento de firma. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, 
de 27 / 1 O/ 1999, publicada no DOU de 28 / 1 O/ 1999, e ao inciso XX.XIII, do art. 
7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na coddição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando/ ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei Nº. 8.666/93). J 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DEI HABILITAÇÃO 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito 
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pela Pregoeiro. 
6. 7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não 
apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento 
dos envelopes. / 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 

/ 
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6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes 
não declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser 
retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 
30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 
7 .1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às 
microempresas e empresas de pequeno porte, co1m a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante 
do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo à 
legislação em vigor. 1 

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), ide!lJiificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao dertame, na forma do item 2 
deste instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pú9lica do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada 
licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e la documentação exigida para 
a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) PregoJiro(a). 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de 
qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO lt\.s PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, 
a Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de 
todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante 
com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
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em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7 .5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo os (três) propostas de preços 
nas condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeiro classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que sebs representantes participem 
dos _lanc_e~ ~e~bais, quaisquer que sejam os prefos oferecidos nas propostas 
escritas uuciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço 
serão selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No 
caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantés empatados. 
7 .6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado. j 

7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a 
prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o 
lance verbal; / 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado 
desistente, o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado 
pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 
7 .6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. j 

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos 
licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor para a Administração !nas situações em que não se 
realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado 
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
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7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar 
ao licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser 
fixado, sob pena de desclassificação. / 
7 .6.11. Declarada encerrada a etapa competitival, com ou sem lances verbais, 
e realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também 1 "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado. 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo 
haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 1 

7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 1 

7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que 
forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha 
dos autos do processo. 
7.6.17. Serão considerados compatíveis com/ os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao 
preço final seja composto de preços unitários, \deverá a Pregoeiro, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses 
preços ao valor do lance final. 
7. 7 .1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para 
que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSii;'ICADO: Existindo proposta 
classificada aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente 
aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) 
melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, 
considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
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7.8.2. Constatado o atendimento das exigências! fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo 
Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificaç1ão, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjpdicado o objeto do certame. 
7 .8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 
48 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias, ficando os demais licitantes., !desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo talmbém de 03 (três) dias, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. _ / 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes/ credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recirrsos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, e facultativamente, pelos licitantes dinda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso 
e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7 .11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.11.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os 
documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atenditlo a todas as exigências deste 
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edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele 
será adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste 
edital. 

8.RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese 
das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso pelo sJperintendente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no§ 2º do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
8. 7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a 
termo em ata, facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato 
do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora( s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursa! será feita mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, Jormal O Povo, site www.saae 
limoeiro.com.br/licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal. 
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8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
f_ranqueada aos interessados na sala do Pregoe/iro do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às 
particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP. 

9. DAS DOTAÇÃO ÕES) ORÇ,, __ AM=E=N __ T __ ARIA= .. -= ... ""S__,_-+------------' 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: 1401171220100.2094 Elemento De Despesas: 33.90.39.00 
Recursos Ordinários/3.3.90.39.99 - Outros Serviços Pessoa Jurídica 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO 
ANULA ÃO 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no 
subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
part~cipar do processo licitatório até o trãnsito /em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada ém máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do Jdocumento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situada na Av. Dom Aureliano 
Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ele segunda à sexta-feira, no 
horário de 07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu peldido, indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte será disponibilizada a todos os interes

1
sados no e mediante afixação 

do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e 
constituirá aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relaç

1
ão ao que for aditado. 

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
em modificação dos termos do edital será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Propostas de Preços. 
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10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma 
que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinadd pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/ inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço A;utônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo. 

11. DA FORMALIZAÇ_A_O_D_O_C_O_N_T_RA __ TO _. 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto -

4 
SAAE de Lirp.oeiro do Norte,j através do Superintendente 

do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE, e o licitante vencedor, que observará oJ termos da Lei Nº. 8.666/93, 
da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
Lei 123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores, e Acordão nº 2957 /2011, 
TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 1 

11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da 
Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no 
instrumento contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor 
para assinatura do instrumento contratual, nos! temos do modelo que integra 
este Edital. 
11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
não formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar! os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do 
contrato na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia 
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após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 
8.666/ 1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a 
administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos 
ditames do mesmo Estatuto. 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVI OS 
12.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/ contratados serão 
executados mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 
executados, de acordo com a conveniência e o~ortunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
12.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue à contratada no seu endereço 
físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
fornecedores ou de sua proposta de preços. I 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
serviço, a contratada deverá fazer a executar os serviços no local, prazo e 
horários previstos. 1 

12.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 
aos serviços executados. 
12.2. Para os serviços objeto deste cert~e, de'j'erá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
~~- 1 

12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.! 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante 
justificativa, permissivo legal e conveniência atelstada pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
12.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, n9s anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução do serviço deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz 
Gonzaga Andrade - Controle Interno. 

13. DO P~O, DO PAGAMENTO REAJUSTE RE~c.;;..Ul=L=Í=B=-Rl=O..c...- __ ~__. 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
de todos os tributos, encargos trabalhistas1, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, segundo as ordens de serviços expeqidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas! as condições da proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após 
o adimplemento da obrigação e o encamirihamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta 
bancaria da CONTRATADA. 1 

13.4. Será permitido o reajustamento do valor cpntratual com base no Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou 
a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou ~eajuste. _ j 

13.5. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de I consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, /configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da 1Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
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econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SAN ÕES 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta 
de preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por/ cento) por dia de atraso na 
prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da requisição, ou do valor global do contrato. J 

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência! de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
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NORTE e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As s1anções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e 
advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar 
dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um 
procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 

1 

devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DEj LIMOEIRO DO NORTE para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradori.a. 

15. DISPOSI ES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pcplo Pregoeiro durante a sessão 
e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais /não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não 
implicará direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação 
às expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
órgão(s) solicitante(s). 
15. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, exc)eto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão 
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será remarcada para no mínimo 24h (vinte e/ quatro) horas a contar da 
respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte / CE. 
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital~ anexos poderão ser obtidas 
junto ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água /e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min às 
13h00min e/ou pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE www.saae 
limoeiro.com. br /licitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas de preços. 

Limoeiro do Norte /C , 09 de novembro de 2018 
~ 1 

(' 

~aurilo Mai de FreiJas 
Pregoeiro do Se,rviço Autôn de Ágb.a e Esgoto - SAAE 
/ De Limoe, o do Noj 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
1 

1. ORGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE. 

2. Nº DA UNIDADE 3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. INVESTIMENTO: 

1. OBJETO SINTETICO: SERVIÇO DE RECARGAS DE TONER 
MONOCROMATICO PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS 
CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA- MAGENTA, PARA 
IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES DO SAAE, DURANTE O 
EXERCI CIO DE 2019 
2. JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, no intuito de oferecer 
um suporte na área de informática aos servidores e objetivando uma 
agilidade nos serviços administrativos, resolve solicitar a contratação do 
obieto acima es ecificado. 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá a duração de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
razos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666 93. 1 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no 
prazo de 12(doze) meses, iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias, após a 
emissão da ordem de serviços, na qual constará o local da realização do 
serviço. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado 
mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições 
editalícias, através de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 1 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso 
da(o) contratada(o) a todas as informações necessárias à consecução dos 
objetivos de que trata este Projeto Básico; 
c) Disponibilizar a descrição do local onde será executado os serviços. 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 
contratual. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional 
qualificado e habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo 
com rovar a ex eriência dos rofissionais a resentados; 
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AV. DOM AURELIANO MATOS, UOO-CENTRO-CEP62930-000IO,NPJ 07.625.932/0001-79 CGF06.I98.1 8- 

Site: www.saae-limoeiro.com!br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, 
cujas reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas 
as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: combustível, salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos! de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, 
registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os 
efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em 
virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto 
ao comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima 
deste quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte na representação do/1 Ordenador de Despesa, em 
ações correlatas com as atividades profissionais. 
j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na execução, até 25o/d (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 1 

8. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 
externamente, ainda que em atendimt:nto ao o1bjeto contratado, não serão suportadas pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
~~- 1 

9. CONVÊNIO Nº: Não se aplica 
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DB ÁGUA E ESGOTO. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.01.171,220100.2.094. ELEMENTO 
DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Serviços Pessoa Juridica/3.3.90.39.99 - 
Outros Serviços Pessoa Juridica 
12. VALOR ESTIMADO: R$ 7.962,72 (sete mil, novecentos e sessenta e 
dois reais e setenta e dois centavos) 

Elaborado/ Aprovado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo dJ Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

ANEXO I 
ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. Objeto: SERVIÇO DE RECARGAS DE 11/0NER MONOCROMATICO 
PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARG~S DE TINTAS CORANTES, 
04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA-MAGEI'íTA, PARA IMRPESSORAS 
HP OFFICEJET 8600 E SERIES DO SAAE, DURANTE O EXERCICIO DE 
2019 

II. Especificações do Serviço: O serviço será prestado de acordo com a 
demanda estabelecida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte, conforme detalhamento abaixo: 

a) O serviço deverá ser realizado no local descrito na ordem de 
serviços emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte; 

b) Será recusado o equipamento que não atender a necessidade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SME de Limoeiro do Norte. 

III. Dos Requisitos Mínimos da Empresa: 
São requisitos mír:imos_ à participação no cFrtame: 
3.1. QUALIFICAÇAO TECNICO-OPERACIONAL: 
a) Apresentar, no mínimo, O 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços 
compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. 

IV. Do Termo de Contrato: O contrato terá a duração de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
prazos do art. 57, inciso li, da Lei 8.666/93. 

V. Do Reajuste e da Repactuação do Valor Contratual: Será permitido 
o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços 
de Mercado (IGPM), ou outro índice que[ vier a substituí-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de 
sua última repactuação ou reajuste. 
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VI. Do Pagamento: O Pagamento será efetuado de acordo com a 
execução do serviço, sendo pago em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na 
conta bancaria da CONTRATADA. 

VII. Da Justificativa para Contratação: SERVIÇO DE RECARGAS DE 
TONER MONOCROMATICO PARA IMPRESSORAS A LASER E 
RECARGAS DE TINTAS CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN 
AMARELA-MAGENTA, PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E 
SERIES DO SAAE, DURANTE O EXERCI CIO DE 2019 

VIII. Da Apresentação dos Preços: 
________________________________________________ ! --------------------------- 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES 
1 QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL I 

00001 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO 64A 
40.00 UNIDADE 112,620 4.504,80 

00002 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO 85A 
32.00 UNIDADE 42,980 1.375,36 

00003 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO D104S 
12.00 UNIDADE 44,980 539,76 

00004 RECARGA DE TINTA CORANTE PRETA 1L 
10.00 LITRO 55,100 551,00 

00005 RECARGA DE TINTA CORANTE CYAN 1L 
6.00 LITRO 55,100 330,60 

00006 RECARGA DE TINTA CORANTE AMARELA 1L 
6.00 LITRO 55,100 330,60 

00007 RECARGA DE TINTA CORANTE MAGENTA 1L 
6.00 LITRO 55,100 330,60 

---------------------------------------------------------------------------- 
VALOR TOTAL R$ 1 7.962,72 1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051!1.0001/2018PP 
1 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 
OBJETO: SERVIÇO DE RECARGAS DE TONER MONOCROMATICO PARA 
IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS roRANTES, 04 CORES PRETA 
CYAN-AMARELA- MAGENTA, PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES 
DO SAAE, DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERENCIA 

LOTEI 

ITEM I ESPECIFICAÇÕES 
I QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL I 

00001 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO 64A 
40.00 UNIDADE 

00002 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO 85A 
32.00 UNIDADE 

00003 RECARGA DE TONER MONOCROMATICO D104S 
12.00 UNIDADE 

00004 RECARGA DE TINTA CORANTE PRETA 1L 
10.00 LITRO 

00005 RECARGA DE TINTA CORANTE CYAN 1L 
6.00 LITRO 

00006 RECARGA DE TINTA CORANTE AMARELA 1L 
6.00 LITRO 

00007 RECARGA DE TINTA CORANTE MAGENTA 1L 
6.00 LITRO 

VALOR TOTAL R$ I 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO) 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal e 
demais õnus pertinentes à contratação. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0511~001/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇf ES/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço Ailtônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital 
e dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes 
no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

<<<DATA>>> 

<< <DECLARANTE>>> 
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- 1 PREGAO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste 
ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORPAJ:?O pleno e gerais poderes 
para representá-lo junto ao Serviço Autônomo ele Agua e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
05110001/2018PP, podendo o mesmo, assinalr propostas de preços, atas, 
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de I preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. os1190011201SPP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇrES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 
1 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 
e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, Bem assim que ficamos ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 
§2º, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 1 

1 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGU~ E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05110001/2018PP 
1 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
1 

Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
1 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, ser MICRO EMPRESA-ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos ternios da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

<<<DATA>>> 

<< <DECLARANTE>>> 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO-CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198.108- 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



'---------~ 1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUJ E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. os11qoo1/2018PP 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO li>E CONTRATO 
!PREÂMBULO 1 1 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTd - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ Nº. , 
por seu representante legal, Sr. , CPF Nº. , doravante 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL ! 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
05110001/2018PP, em conformidade com a LeilNº. 8.666/93, Lei 123/2006, 
Lei 147 2014 e suas alterações e c os termos da Lei Nº. 10.520 02. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a SERVIÇq DE RECARGAS DE TONER 
MONOCROMATICO PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS 
CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA- MAGENTA, PARA 
IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES DO SAAE, DURANTE O 
EXERCICIO DE 2019, conforme especificaçõe's contidas no TERMO DE 
REFERENCIA 

LOTEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VR. ,NITÂRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 
VALOR GLOBAL R$ 1 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAG~ENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS - ( ), a ser pago 
mensalmente o valor de R$ - ( ), de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias), através de crédito na conta 
bancaria da CONTRATADA. 
3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contandb-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no 
prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de /Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

j CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA I j 
4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos/ do art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia 
após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 
8.666/ 1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a 
administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada nos 
ditames do mesmo Estatuto. 

1 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECUR~OS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte: Dotação Orçamentária: 1401.171220100.2.094 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 - Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/3.3.90.39.99 - 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica. 

j CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Uei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
experiência dos profissionais apresentados; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 

d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas 
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as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, erícargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos 
de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização dk. contratante; 

g) Submeter-se às normas e condições baixadas /pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre aJ informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte na representação dp Ordenador de Despesa, em 
ações correlatas com as atividades profissionais. 

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 

contratada(o) a todas as informações, instituições e entidades necessárias à 
consecução dos objetivos de que trata este Projeto Básico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 

contratual. / 
1 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 1 

7 .1. Qualquer alteração contratual só poderá seri feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base 
no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a 
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIROi= Na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, tonfigurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá,[ mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
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restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Nº. 
8.666 93, alterada e consolidada. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação dos serviços do objeto contratual, contados do recebimento da 
ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de serviços; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações/ definidas neste instrumento, 
no termo de contrato ou em outros documento1s que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da requisição, ou do valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal - f AM. 
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8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 
86 a 88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento 
convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não 
cum rimento das obri ações estabelecidas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes tle encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 
nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 
8.666/93. 1 

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 
e 80 da Lei Nº. 8.666 93. 

• • - 1 CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações/ por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital 
de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos na Lei Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA coE referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do 9ontrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10. 7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e 
deste contrato. 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as 
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços 
adjudicada. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto 
no§ 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 

NORTE 
CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. C,F Nº. _ 

2. CPF Nº. _ 
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1ar10 ficial 

do Município de Limoeiro do Norte-CE DOM 
Instituído pelo art. 100 da Lei Organica do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO li - Nº 3891 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0611000I/2018PP 
ABERTURA: 09h00min do dia 28 de Novembro de 2018. JULGAMENTO: 

or preço POR ITEM. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
RRETIVADE SERVIDOR CENTRAL, COMPUTADORES, IMPRES 

SORAS A JATO DE TINTA E IMPRESSORAS A LASER DO SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Cen 
tro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às I3h00min. 
Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0511000l/2018PP 
ABERTURA: 09h00min do dia 26 de Novembro de 2018. JULGAMENTO: 
menor preço POR LOTE. SERVIÇO DE RECARGAS DE TONER MO 
NOCROMATICO PARA IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE 
TINTAS CORANTES, 04 CORES PRETA-CYAN-AMARELA- MAGEN 
TA, PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES DO SAAE, 
DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, 
nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
I3h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05110002/2018PP 

TURA: 27 de Novembro de 2018 às 09h00min. füLGAMENTO: 
menor preço por LOTE. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI 
ZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
DE ATOS DO SAAE EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO ESTA 
DUAL E DIARIO OFICIAL DO CEARA, QUANTIDADES EM CENTI 
METRO QUADRADO, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Li 
moeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo 
Maia Freitas - Pregoeiro. 

~ 
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POPULARES.COM.DR 3254 1010 {9 98892 1694 SE)ITA-FBRA 
FORTALEZA CE, 9 DE NOVEMBRO DE 2018 - 

SE~ 
Serv iço do Apoio OS Micr o e fleqvcno s Emp<e,.os do Es.lodo do Cearó - SEBAAE/ CE 

Cotoc;õo de P~o 
O SEBRAE.IC E ...eni solicitor cobçõo de preço de lococ:; õo de estruturo e equipo· 
ment05 que permitam viobili~õo de lronsm~ e gf'O'I/OSÕO de evento online, 
com o .seguinte descnçóo; Streoming V.doo e Aud io poro Tronsmissõo de evento 
oo',WO via web e 01 UNKde 1nlemet decficodo de lOl'Ab Full e Switch Ge,encic'Nel 
Miktolik R8750 poro controle do link. O evenlo setó reofiiodo em 28/11/2018 
e tronsrnaido via Web oos dientes. As empresas aptos o atencktrem às espocifi 
ceçêes consta nte ~ pub6coçõo deYemo cncominho r p<oposto de servic; o oté 
o cf,o 09/11/2018 ôs 18:00h poro o seguinte e-moíl: rofocl@çe.sebroe.com.br 

- SEiff_AE - Setvic; o de Apoio 6s Micro e ~ EmP'(tKJ$ do E~ do Ccar6- SEBAAE /CE 
Aviso de Licitação 

Modalidade: Pregão Presencial n.0 029n018 
Tipo: Monor Preço; 
Objeto: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA APTA À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÂFICOS - FOLDERS- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
Data: 20/1 V.2018 
Horório: 09:30H {nove horos e trinta minutos), Horório Locol. 
Local: EdiHcio Sedo do SEBRAE/CE, Av lv'oonsenhor Toboso, 777, 1 º andor, Proio 
do !rocemo, Forta leza, Ceoró. 
ditai: www.sebroo.eom.br/conoldofomecedor 

Email: licitocoo@ce.sebroe.com.bt 

- SEi5AE 
Serv~ do Apoi o 61 Micro e Peqvel"IO s Empresas do Estado do Cooró - SEBRAE/ CE 

Cotação de Preço 
Venho, po< meio desta, solicitar o coloçóo de preço de empresos in\eressodos: e 
oplos em ministrar duos pokmros con, os temos de Posturo ético o kn do código 
de ético do Sstemo SEBRAE poro os fornecedores do SEBRAE/CE o Sinergia nos 
relações inte,pcssoo is o 1oz do énca poro os colobo«>dor e$ do SEBRAE/0: o ser 
ministrodo no dio 20 de l"IOYef1'lbro de 2018, sendo o primeiro palestro às 9:00hs 
com Wroc;6o de 1 hem e 30 minutos e o segundo polcst ro às 15:00hs com duro 
çóo de 1 horo e 30 rrinutos. De lnfetesse do Ser,.,iço de Apoio 6s MKms e A:,queno:s 
Empresos do Estado do Ceoró - SE.BRAE CE. As cmpresos inler'essc>dos deve<õo 
enc:ominhor oo SEBRAE CE, poro a respom:óvel , Fbulionno >Gmenes , klleíono de 
conlok> (85) 3255-6823, e-mail: poufionno.ximenes@ce.sebroe.com.bi-, rec;ebi.. 
mentodos propcntosotéodio 09;11no1a. às 18h. 

- SEgjAE 
Setviça de ApotO ôs Micro e ~1, EmpreKIS do Ewdo do Ceoró - SEBAAE/C E 

Aviso de Lkita~õo 
Modalidade: Progeo Presencio! n. 0 OJOnOl 8 
Tipo: Menor Preço; 
Objeto: Rt?gistro de preços poro prestação de serviços de pesquisas do 
int&m1. se do SEBRAE/CE. 
Data: 21/1 tn018 
Horório: 09:JOH {l"ICJ'o'e horas e trinto minutos), Hotório Local. 

ai: Edific:io Sede do SEBRAE/CE, Av .v.onseohor Toboso , 777, 1° andor; Proio 
!rocemo, Forto lozo, Ceoró. 
itol: www..sebroo .cOrr\.br/conoldofomecedor 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
FORTALEZA ESTADO DO aARA 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 5' ZONA 
kit Moniqut" Gi..rat'I 6" ScMiu Coelho· rlluta, 

Vlcenu:fbrconldeSoureCOC!'lho/ManuelChdidoFllho/Na1áli.1hruuCh1g.n/fhi.lJOA1Uo11dre 
C-tu1r.tf'PMIO•Substhuto, 

EDITAL OE INTIMAÇÃO OE DEVEDOR FIOUCIANT[ 
A Bela. MONIQUE GURGEL OE SOUZA COELHO, Cfkiala do Reg11,tro de lmó~ls das• 

Zoru da Comaro de Fonalf!za, Estado do Ceari, INTIMA o SENHOR LENIS DE SENA BATALHA. 
lnnrito no CPF sob o nt ISó.174.233-04, sobrt" o nklo dnof!dor de sua respons.'lbilidadt-. p.,r.i 
fins df! cumprimento du obrigações contratu.iis, const,mtes no Contrato llabit.Mlon,11 nt 
110470001432·5, firmado em 30de no .. embro dt 2009, sarantido po, Alien,çJo FlducUN, 
registrada sob o R.09 e R.10 d,1 matricula nt 772 deste Cartório, referente ao il'TIÓ'ttl situ;ido na 
Av. Santos Dumont, n• 6870, apto 402, Bloco l, Papicu, nesta C.ap!tal, relativo aos encargos 
vencidos e não pagos dos m~s de 05/12/2015 a 05/05/2018. lnform11. ainda, qut" o v,lor 
de1.tes encu1os, posldon;ido em 28/09/2018, conesponde ao valor de RS 44.062,40 
{quarenta a qual~ mil, seuenta e doai reais• quarenta centavos), sujeito à ,HualiuçJo 
monetjri:i. aos juras de mora e às dt"Sl)eU1. de cobr.ii~a atl! a d;ata do efetivo p;agamento, 
somando•se.tambem,o,encugosout"Sf'Y4mce,emnopraiodestalnt1m.çJo.Auim,procede 
b INTIMAÇÃO df! V.S.t, para que .e dirija ao Cartôna dt" Reghuo de lmó-nis - StOfício, naAv. 
Bulo de Studart. 330, Meuetes, F0tti\le1a-CE, onde dNerá efetuar il purg1 do débito acima 
dlscrlmlõado, no prazo lmprorrocivel de 15 (quinze) dias, conYdos ,1 p1rtir do primeiro dia 
Util da CQ1a de publlcaçlo de1.te edital. Na oportun1d.ide, flu v.s.•. denrifiuida d" que o nlo 
wmprlmento da referida obrlgaçJo, no orazo Indicado, ,:araftle o dlrt"!to de c.onsolidaçJo d, 
propriedade do Imóvel em f1vor do e.redor fiCuc/4irla, Citlu Ec.on6mica federal C[f, 1udo rte1 f. 
term01,d0An. 26, t 7'd.i Leln•9.514/97 c,sov.s.•. 1entw cletu1doa papmcmod01.dftitos 
antes da prHente publlc:içJo, gentileza desconside,j.la, Pilra todos os fin1, de direito. Dado e 
passado neste cida~i e comil&il de- Fortale.ta/CE. ~s 28 de seiembfo de 2011. subsc~ e 
asslnit f'1'<U,V/f11:'- MONIQUEGURGELO[SOUZACOELHO. 

ESTADO 00 CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 00 NORTE - AVIS9 DE 

~~!:i::~o·N:~~~:t =~==~LM) ~: ~:·:,~~:~kt:i=~~;/~:~ci~ir: 
para conhedmentos dos interessados em ~rticipo1r do Preslo Presencial NI 24.10.18· 
OlPP, referente a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. Destinados ao 
Ho1.pltal M.iternidade SJa José-, Conforme Propostas de Aquisição de 
Eq~mento/Materlal Permanente N•. 13858.795000/1170-07 e NI 13858.795000/l t 70- 
08. Junto a Secrctari;t de ~údc do Munic.ipio de Guaraóabit do Norte/CE, mar'Qlda 
anterk>rmente para o dia 13 de NOYC:mbra de 2018, à~08h30rn que a mesma foi ad iada l)O( 
força de retfflQção do edital constante dcs autos do processo e cftSJ)Oni bilitado no 
endereçoelettõnlco:hn~~~designando-se:novil~at,>, 
qual seja, dia 22 de Novembro de 2018 às 10h30m. Guarad;t~ do Norte/a, 08 de 
Novembrade2018.MariadasMesffRoquedeOlivdraChagas•Pre1oeiraOficl.lt 

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGU/1 E 
ESGOTO - PREGÃO PRESENCIAL N.9 05110001/2018~P - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.9 05110~011 
2018PP - ABERTURA: 09h0Dmin do dia 26 do Novembro do 
2018. JULGAMENTO: menor preço POR LOTE. SERVIÇOj DE 
RECARGAS DE TONER MONOCROMATICO PARA 
IMPRESSORAS A LASER E RECARGAS DE TINTAS 
CORANTES, 04 CORES PRETA·CYAN-AMARELA- MAGENTA, 
PARA IMRPESSORAS HP OFFICEJET 8600 E SERIES IDO 
SAAE, DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conto(me 
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nfl 1400, Cen'tro, 
Limoeiro do Norle/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 
13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBl11A GERAL ORDINÁRIA 

CONDOMINIO HORIZONTAL 
Margem direita da Estrada C.rrroçõiveJ que liga Aquiraz - Tungaír.i a altura do 

Km 2 no município de Aquir..u/CE ~::~~==::·daº=~:=::r=e:::.c;::,::s};~~: 
discriminados : 
ASSEMBlEIAGERALOROINÁRlA 
Arealiiar..senodia22/U/2018!Wltccdoisden:wt"mbrode2011J.atH!izar·ienairHdelazer 
do empreendim«nto. sito na MJr~ dirciU CU Estradi Cmaç.âvd queligl Aq1,11111t -Tuncaira il 
altura do Km 2 no município de Aquirn/ Cf. às 19:30h. (dt'rtoowe horas e trinta minUIOJ), tm 
primclra eharn,da ou ;lis 20:DDh (vinte horas), em sqvl'Kb chóllm;1da. 
Ordt"mdoDi,: 
1-EntrepfiskadoCondamínioHorizon ti\t; 
n- ElelçJodesifldico. sulaind lcoecanselhe lros. 
111-Confraterniz~tntreosça,~~ 
p;an conhecírnen 10 g.era~ Hle Edital ~ af\Qdo na Panar ia de Kes50 ao Cõtldomi nlo Horilontat. 
sendoqueserie~cópia iKX promiten1escom~es. pora,rtareg:islrada. 

Aq~E. 07 d• r:bto de 2018. c-_~--1~ 
u:li:UHISCIAL ''11..\ VIUU)f;Sl'f! I.TDA. 

Olf'.T•º~lQX>lll 
Fcnlo~ikJ.klwa -- 

ESTADO DO CEARÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO • RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO- TOMADA OE PREÇOS N9 2018.10.18.1. f.. Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE, no uso de suas atribuições kgais, 
torna pôblico, para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamenio da 
fase de habilitação referente ao Certame licitatório, na modalidade Tomada de 
Preços n· 2018.10.18.1, sendo o seguinte: Empresas Habilltadas -F. VICEtht P. 
FILHO· ME, JOSE ERINALOO OLIVEIRA COSTA ME, PROEX • PROJETOS E EXECUÇÃO 
OE LIMPEZA URBANA, CONSERVAÇÃO E URBANIZAÇÃO,CONSTRUTORA PE~ROSA 

~:O;t:~~~~~'!:11:•/;::~:;/l~~~~~l~L.L~~~SiR~TT~~ l~~~Rt~Õ~ 
EMPREEENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO OBRA EIRELI, 
CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTOA e R3 CONSTRUCOES E TRANSPORTES 
EIRELI • ME,porcumprimento integral às exigências editalicias. Empres.a lnabitltada 
FUGMAX EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA por descumprimento aos itens 
8.4.4, 8.4.4.1 e 8.45 do Edital Convoc::atório, AllAMO EDGAR FERNANDES ROUM 
ME por descumprimento aos itens 8.4.2, 8,4.4, 8.4.4.1 e 8.4.5 do Edital 
Convocatório, JOSE URIAS FILHO- ME por descumprimento aos itens 8.4.1,18.4.2, 
8.4.4 e 8.4.4.1 do Edital Convoca tório respectivamenle, CONSTRUTORA SERRA 
NEGRA EIREU por descumprimento aos itens 8.4.4 e 8.4.4.l do Edital Convocatório, 
THM·ENGENHARIA, CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA por descumprimento aos 
itens 8.4.2 e 8.4.4 do Edital, ARTUR GOMES MOREIRA - ME por descumprimento 

~e;~~t,:!,;ç~~ ~~-iR~1~~~\!~:~:~":;~;~6,.~o\~:~!~~
1:~~~~;J6~~::. 

8.4.4.1 e 8.4.5 do Edital Convocat6rk>), JAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA-ME 
por descumprimento aos itens 8.2.3, 8.3.2, 8.4.1, 8.4.2, 8.4.4 e 8.4.4.1 dolEdital 
Convocatório e CRV CONSlRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME por descumprimento 
aos Itens 8.4.4, 8.4.4.l e 8.4.S do Edital Convocittório.As empresas A.LS 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS E1RELI, TFA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, 
EDIFICA • EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES lTDA e WILTON OE SOUSA SÃ foram 
imposslbilit;adas de p;trticip;tr do certilme por descumprimento ao item 4.1 do Edital 

~~~~~~~:·E::R~~6set;;A~i::;;e~~a::~;~!!e!~~~c
1
!~~1fd~=~ 

vencidas, sendo a elas concedido o direito previsto no art. 42 dit lei Compl1:entar 
nt 123/2006, por se tral.lr de ME ou EPP, ficando desde j4i notificadas. aiores 
informações na sede da Comissão de Udtaç-Jo, sito na Rua David Granjeiro, • 104, 
Centro, nesta Cidade de Granjeiro/CE ou pelo telefone (88) 3519· 
13SO.Granjeiro/CE, 06 de novembro de 2018. João Pereira Lacerda- PresldJnte da 
Comissão Permanente de licitação. 

IPOPU PÃG.21 RES OPOVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

Torna pllblico que recebeu da Superintendência Estadual do Melo Ambiente • 
SEMACE, a RegularizaçJo de Ucer.ça de Instalação - li- N• 317/2018, (sem licença 
anterior) referente ao Ptojeto "REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 MERCADO PÚBLICO" 
Localizado na Avenida Jeremias Pereira S/N, Bairro Centro, na zona urbana do 
Munic.lpio de Nova Olinda. Ceará. Foi determinado o cumprimento das exig~ndas 
contidas nas normas e inst~es de licenciamento da SE MACE. 

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNIOPAL OE NOVA OLINDA - RESULTADO DE 
JULGAMENTO· TOMADA DE PREÇOS N•. 2018.09.Z7.0l·SME. A Prefeitura Municipal de 
Nova Olindit, por meio d.1 CPL. torna público o resultado de julgamento das propostas de 
preços da Tomada de Preços nt. 2018.09.27.0l·SME. Objeto: Contrata.-;ãio de pessoa 
juridic, para execuç.lo de obra de construção de R;tmpa de aceno e Muro de Arrima da 
Quadra 2abelê, localizado no Município de No-n O inda. Propostas dassifiadas: ROMA 
CONSTRUTORA LTDA - ME; ELETROPORT SERVICOS PROJETOS E CONSTRUCOES EIREU· 
ME; flAY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME; A.I.L CONSTRUTORA 
lTOA·ME; AGAPE SERVIÇOS EIRELI. Empresas desdaulflcadas: TELES SOLUÇÕES EM 
IMÓVEIS EIRELI (! MENDONÇA CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU- MEdc acordo com as 
r"lfôlS do edital. Fia aberta o pru:J de rKUrso. Nava Olinda.CE, 07 de Novembro de 
2018. Leonel Castilho Goes de Souza - Presidente da ComlssJo de lki~ç3o. 

Oficio Privativo de Registro de Imóveis 
de Caucaia 

Bela. Rosa Maria AJmolda do Amaral 
TITULAR 

OctAvio Co"ela Uma Neto 
SUBSTITUTO 

i.!!IIA!,_ 
lntimaçlo de Devedor -Alienação Fiduciária protocolo n• 96.034 

ROSAMARIAAlME1DAD0AMARAL.Mq~adedc0fida~do0ficio =>nvarivadeRcgGlrode 
lmÓYl!b da Comarca de Caucaia, Estado do Cear.i. FA1. PUBLICAR o ptefoentC edital, am:iarado 
no que dispõe o art. 26§4ºd.a lei9.S14/97, porsdicitaçJoda CAIXAECONÔMK'.A FEDERAL· 
Cff, com CNPJ nº 00.360.30S/OOD1-0!, atr.,vés de rt'-qU t'f"imt'flto pro:ocolludo n6U! Ofkio 
sob onº 96.034 t'm data de 01.10.2018, credora da Contrato de F~darrwmta lmobil ;lrio nº 
8444~1041723-9, pr anrído per Alienac3o Fidud4ria, datado de 20.11.2015, re1ls1radc ~ os 
nºs02 e 03 d, ma1riwb n· 32.734, deue úirtório, reflf'l'f!ntf' ao imÕW!lk,Qli zada n. Au,1 Vc>:ra 
Cruz, nº 1607. ;1pto. 106, Condomlnio R~I Re1.idenc.el, Bairro Parquel>otira, neste MLnicipio 
de Ca.1cabCE, vem INTIMAR a devedOfll GABRIELA NOGUEIRA com CPF nº 646.243.903·34, 
para fiM de cumprimtnto dasobrig.aç&es contratuill1. reliJtivaS ao(s) ENCARGOS VENOOOS E 
NÃO PAGOS, compreendendo o pC"riodo de 17.0i.2017 a 17.03.2018, totalizando 10 
prf!SQ(&es no valor total de R.S 6.a41,78. vaktr este w;eita a at~lluçlo monet!ria, aos juros 
de mo~ e às despei., 1 de cobrança (lnrimaçJo e remuneraç,lo canorâna) atl ~ da~ do eJt"INO 
pagamento. somando,sc, também, o (si encargo (s) que vence r (em) "° p1;uo desta lnti maç.Jo . 
A1sim. procedo a INTIMAÇÃO de v.s.1, para que se dtn}il ao cartório dt" Relistro de lnóveis, 
sit0,1~0 na Rua BarJa de lbõ:lpaba, 340. Centro. C.ucai.a-Ceart. CEP 6L6(».180. onde d~ 
eft"tu,r :i purga do dlbito acima descrimiNdo, no p~,o lmpronopvel de 1S dia1.,con~ a 
pilttir da data Ult\ma publicação do ixe:sente edital. que d<!Yefã ser publicado por 03 (trb) dias, 
em um dOi jornais de ITlõlfOI' cimdaç-lo local Ficando V.Sf ôenci'k:ado (a) que o nJo 
cumJ)flmento da rf'ferida obrlg,ç.lo no prazo ora e1.tipulado. rarante o direito de 
consolidação da propriedade do Imóvel emfillvor da aedar fiduciário- CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL•CEF.-nosarmosdoart.261Tdalel9.S]4/97. 

, 18 de Out~a de 2018. 

t.,,,.. -;i,.~,ú /,, 
MARIA AlMUOA DO AMARAL 

Oficial., do Ofido Priv,tlvo de Rc:gkt ro de lfflÓ\lf!tS 

1° Ofício de Registro de Imóveis 
Avenida An:6NOSales. n,181. lOI andar -Fortait'u. eem CIP: 60135-203 

Telefone :185)3261·7101 
OFJOAl REGISTRADO R 
~AtvhrsonGute 

SUBSTIT\J TOS/ESCREVENTES 
Ana lUCW ferreira Pinto Rocha, Aparecida de Fjtim,> Cerqut"lra úmPOS And~de. 

JUan., lima S.in1os SJanchl, lngrld Oemt'nl1no Rodriflues Fato,l. lronUéfl Bonfim Fern.ndõ, 

Mõ!~!L~:·::~~~}~~~~M~~1:r:~:_de 

SolkitaçJo: 21538191 Offc.io_31lli 
INTIMADO: MARCIO JOSE MAGAlHAB SOARU, CPF: 8l4.338.303·63 e 
ANA VALER.IA DE AQU NO SOAA!S , CPf: 620.44L68J..91 
ENOEREÇO: Rua Raifaci Tobq,. Zl8S, Cu.a 02, losi ~ .u.nc.,, 

EDITAL OE INTIMAÇÃO 
A Substituta doO~êo l"Ofl'dade Rqisttodt" \móveiJ destacapital, naconforml~dedoAtt. 26, 
§4.edernit is~apliá\/NdaLeinº.9.514/97,~teauiorit~pelo(a)credor( ,) 
CAIXAECONÔMfCAFEDERAl·CtF.~a(i\)11.)Sr.(a}ll)MARCJOJOSEMAGAlHAESSOARBe 
ANA VAlERIA DE AQUINO SOARES, ~ft"fc>:nte ao lrmrumcnto Partku~ de Compra e Venda "' 
l444«J17S039, ~ em 17/12/2012. prantido po, AlieNÇJo F1ch.Jdjria, rqistrado sob 
R..08/75.116, referente ao imóV'l!l 1.itu,>c1o nesta Capi~ na Ru.a R.lfael Tobias. 2185, Ca1.a 02. Jos4: 
de Alenar, para fins de cumprimenta du obrl&aç6et con1ra1uais relativ.n aos wgufntes enal'JO$ 
vencido~: PresiatSo cem ... nc1men 1a •m ZS/04/2016 no valor de RS 7.306,17, Pl"e$1.lçlo com 
venclmt"nto em 25/05/2016 no valor de RS 7.182.30. Pttsu(:J o com vencimen to cm 2S/D6/20ló 
no ~lorde R$ 7.0SB.24. PrHtaÇ 30 com vel\Ol'Mtl to tm 25/07/2016 no valor de RS 6.937..19. 
PtestaçJocomy,encimerno~25/08/2016novalordeRS6.8l4.75,Prest.lÇJo como,coc lmentoem 
ZS/09/2016, no valor de RS 6.693,CS, Prntaçloc.orn vencimento em 25/10/2016novalcr deRS 
6.7S7.22. Presgçlo cem w:ncir'nt'n ta tm ZS/11/2016 no valor dt" RS 6ASó,ó9, Pres.taçlo com 
veodmttr110 em 25/12/Z016 no valor de AS 6.340,12; ~lõl(lo com YenCimenta em 2S/01/2017 
no valor de RS 6.2.54,92. Prfflaçlo com vencimffl lo em 25/02/2017 no v:ilor de RS 6.190,34, 
Presaçãa comwenc..TIC!n toemlS/03/2017novalordeRS6.ZOS ,69.Pffl taç:Jo com~imen 1a,m 
ll/04/2017. no valor de RS 5.958,19, PresaçJo com venciment o em 25/05/2017 no v.1lcr de RS 
S.845.37. Prc>:1.t,>çla cem ...eocimento em 15/06/2017 no valor de RS 5.793,05, Prestaç.k> com 
vencinento t"m 15/07/2017 no vakM' de RS 5.620,76 em virtude do(a)fs) mHmo(1}bl se 
•ncontnrtem) em loc.al incerto" nJo $abldo. ou let"(em) se r«usado em ie dM por rqu$arm<t nte 
indmado( a)b), a,r,fom,e certlfic.ado Pt'k:> Oficlal de Res,Jlro de Trtulos e Oowmtntos reu»~I 
pt!Ja c.ltada intimaçJo , par.i que, ~9~~ efetue os clevkSof. papmer.tos das 
prnta,;&>s vencidas e QUC': se YHICC':lffll até a dau. do ~pmento. clO$ ;,,os convcnc:lonais. das 
~nalidadt"S " dos dema is enaraos conui\luak, ~ encargos lepis. ~ tributos, d.u 
tonlribui(6es condom inlals imputiveh ao i~ alem das ~Pf!1.a s ck cobratlÇ;I e tnlimaçio. 
confoime d~Ja e.q,res1.a no Nt. 26, t l' da lri n"9.Sl4/97. Ma oportunidade . ffllonnamo,. 
;,inda qUt" fiam V.S.f. Oen tificado (a) que o nio cumpr imento 1W ~a obnpç$o no prazoor. 
estlpulado, pr,>nte o direito de CONSOUDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO (AJ 
CREDOR (A) FIOUClÁ1UO (AJ CAIXA ECONOMICA FEDERAL· O:F. Ot:Yerâ descorwd cr.u o pcttent~ 
t'dit.i caio jj howerQuit,itdo seus dev4dos clebitos. 

-~~:Ç'°" 
Soraia one:sPin 

Ofid, SUbstftuu 


